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RESUMO 
 
A pesquisa foi realizada no Município de Ubiratã/Paraná, por meio das planilhas de um abatedouro de aves cadastradas 
no SIF no período de 01 de julho de 2017 a 31 de agosto de 2017. Este trabalho teve como objetivo analisar as 
principais causas patológicas e traumáticas de descarte de carcaças de frangos de corte. O estudo documental dos dados 
foi realizado em 07 de setembro de 2017, que foram estruturados em planilha do programa Excel e separados de forma 
quantitativa e qualitativa. Os dados compilados foram sustentados em planilhas do aplicativo Excel 2016 sendo 
estratificado de acordo com a linha de inspeção, podendo assim descrever as causas do descarte das carcaças, sendo 
demonstrado por meio de gráficos.  A porcentagem total de aves condenadas ao abate foi de 0,16%. O aspecto 
repugnante foi a causa de maior condenação ao abate, representando aproximadamente 74%. A evisceração retardada, a 
escaldagem excessiva e a má sangria foram causas de condenação das aves que poderiam ser evitadas, pois 
provavelmente ocorreram devido a erros técnicos. A ascite (2,09%), a contaminação total (1,57%), a caquexia (0,08%) 
e a septicemia (0,01%) foram as causas de condenações que representaram os menores percentuais.  
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1. INTRODUÇÃO 

  

A avicultura de corte brasileira vem se destacando a cada nova pesquisa. Dados demonstram 

que a produção já no 1º trimestre de 2017, em que foram abatidas 1,48 bilhão de cabeças de 

frangos, significando aumentos de 5,1% em relação ao trimestre anterior, e aumento de 0,3% 

comparado com o mesmo período de 2016. Sendo o Paraná o líder no ranking de abate com mais de 

6,80 milhões de cabeças (IBGE, 2017). 

Em virtude do crescimento econômico e evolução na cadeia produtiva, algumas enfermidades 

foram controladas e algumas eliminadas, porém, devido à intensificação de produção tem-se uma 

porta de entrada para o surgimento de outras afecções responsáveis por condenações de carcaças ou 

vísceras nas linhas de inspeção durante o abate. Devido essas enfermidades e para garantir o abate e 

a carne e seus derivados de qualidade, os produtos são inspecionados sob o Regulamento Técnico 

da Inspeção Tecnológica e Higiênico-Sanitária de Carne de Aves (SESTERHENN et al., 2010). 

Em 2003, foi criado um sistema informatizado, o Sistema de Informações Gerenciais do 

Serviço de Inspeção Federal – SIGSIG, que visa o registro das condenações de frigoríficos-
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abatedouros do SIF. Os dados armazenados nesse sistema são fonte de informação sobre as causas 

de condenações, sobre as doenças das aves e a real condição do manejo sanitário dos lotes.  

A inspeção ocorre em duas etapas, inicialmente pela inspeção ante mortem, a qual é realizada 

pelo médico veterinário que analisa a documentação dos animais, separa os lotes e avalia o estado 

geral de saúde do animal. Já na inspeção post mortem, faz-se a avaliação dos órgãos e carcaça pelo 

mesmo veterinário (RASZL, 2012). 

Depois de realizada a inspeção ante mortem, os animais entram para a linha de abate, onde 

ocorre a primeira linha de inspeção visual olfativo e por meio de palpação, iniciando pela inspeção 

dos pés, cabeça, vísceras brancas (estômago, intestinos, bexiga, baço e pâncreas), vermelhas 

(língua, coração, fígado e rins), e por último a carcaça, que quando liberados são encaminhados ao 

consumo humano (PASCHOAL et al., 2012). 

É durante a inspeção post mortem que ocorre o descarte de órgãos e carcaças conforme o 

determinado pelo Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal - 

RIISPOA (BRASIL, 2008) e portaria n° 210 (BRASIL, 1998), (PASCHOAL et al., 2012) que trata 

dos critérios de julgamento das aves, as condenações de carcaças ocorrerão nos casos de: abscessos 

e lesões supuradas, aerossaculite, processos inflamatórios, tumores, aspecto repugnante, caquexia, 

contaminação, contusão e fraturas, dermatoses, escaldagem excessiva, evisceração retardada, 

sangria inadequada, magreza, septicemia, síndrome ascite e doenças especiais (GROFF et al., 

2015).  

A inspeção e o descarte dessas peças são fundamentais e devem ser seguidas rigorosamente 

pelo veterinário inspetor, pois o consumo de um alimento sem qualidade pode gerar riscos à saúde 

humana (FREITAS, 2011). 

O presente trabalho tem por objetivo realizar um levantamento de dados para demonstrar as 

principais causas de condenações de carcaças, comparando suas causas e prevalências em um 

abatedouro de aves na cidade de Ubiratã/Paraná. 

 

 

2. METODOLOGIA 

 

Este trabalho foi realizado em um abatedouro de aves no município de Ubiratã / Paraná, 

localizado na Latitude -24.513662 e Longitude -52.923104 no período de 01 de julho de 2017 a 31 

de agosto de 2017. Durante o período de estudo foram abatidas 9.072.129 carcaças de frangos de 
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corte, onde os dados obtidos foram extraídos de planilhas do Sistema de Informações Gerenciais do 

Serviço de Inspeção Federal – SIGSIG na data de 07 de setembro de 2017.  

Durante o período de estudo foram abatidas 9.072.129 carcaças de frangos de corte. 

Para a formulação dos dados não foram levados em consideração a idade e peso dos animais. 

Nessa pesquisa, só foram levados em consideração os animais com as carcaças condenadas que 

apresentavam algum tipo de alteração patológica ou trauma, tais como: ascite, caquexia, 

contaminação total, escaldagem excessiva, evisceração retardada, má sangria, aspecto repugnante e 

septicemia. 

Os dados compilados foram sustentados em planilhas do aplicativo Excel de forma qualitativa 

e quantitativa sendo estratificado de acordo com a linha de inspeção, podendo assim demonstrar as 

causas do descarte das carcaças por meio de gráficos.   

 

 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Das 9.072.129 carcaças abatidas no período de 01 de julho de 2017 a 31 de agosto de 2017, 

0,16% (14.677) foram condenadas devido a alguma alteração ou trauma na linha de inspeção 

(Gráfico 1). 

 

Gráfico 1 - Animais abatidos durante o mês de julho e agosto de 2017. 
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O gráfico 2 representa as principais causas de condenações de frango de corte, no mês de 

julho a agosto de 2017. 

 

Gráfico 2 – Total de condenações em abatedouro de aves, no período de 01 de julho a 31 de gosto 
de 2017. 

 

  

As carcaças são avaliadas durante a inspeção post mortem, por meio da utilização de 

indicadores macroscópicos, para identificação de lesões passíveis de condenação total ou parcial na 

carcaça, evitando que sejam destinados ao consumo humano (SOUZA et al., 2016). 

Nota-se valor expressivo 73,94 % (10,853) de condenações de carcaças com aspecto 

repugnante, que apresentaram mau cheiro, cor e textura modificadas, isso devido ao controle de 

qualidade das características da carne definidas pelo Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária 

de Produtos de Origem animal (RIISPOA), do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Esse resultado corrobora com o trabalho Shiraishiet et al. (2013), os quais afirmam que carnes com 

aspecto repugnante são condenadas totalmente, devido apresentarem mau aspecto, coloração 

anormal ou que exalem odores medicamentosos, excrementícias, sexuais ou outros considerados 

anormais. A taxa por condenação por aspecto repugnante deste trabalho difere do encontrado no 

estudo de Ferreira et al. (2013), os quais obtiveram um resultado de 0,6% em um montante de 155 

mil aves abatidas.  

A evisceração retardada também representou um valor considerável nas causas de 

condenação, sendo 10,98% (1.611) que difere do trabalho de Nepomuceno et al. (2017) os quais 
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não encontraram nenhuma condenação de carcaça por este motivo. Por outro lado no estudo 

realizado por  Ebling, Basurco (2016) a evisceração retardada significou 2, 78% das condenações. 

No abatedouro, pode-se observar relevância no descarte de carcaças devido à escaldagem 

excessiva 8% (1.175), que divergiu dos dados obtidos por Lima et al. (2013), que demonstraram em 

seu trabalho que a escaldagem excessiva constituiu 4,54% dos animais condenados. 

A má sangria representou um montante de 3,32 % (488) sendo também um motivo 

significante de condenações de carcaça. Que discorda do trabalho de Nepomuceno et al. (2017), em 

que esse porcentual se mostrou relativamente alto, comparado com esse estudo, representando 

77,66% das condenações. Os autores aventam a possibilidade de que o problema poderia estar 

relacionado com a falta de treinamento dos responsáveis pela sangria das aves. 

Este trabalho chama a atenção de que a evisceração retardada, a escaldagem excessiva e a má 

sangria somada representaram um total de 22,29% das condenações. Essas causas de condenação 

das aves poderiam ter sido evitadas, pois provavelmente ocorreram devido a erros técnicos. No 

trabalho realizado por Júlio et al. (2017) a escaldagem excessiva foi um dos motivos principais para 

condenação parcial para cortes (1,30%). 

O descarte de carcaças devido à ascite representou 2,09% (307) das condenações, que 

divergiu significativamente do valor encontrado no trabalho de Jaguezeski et al. (2016), os quais 

observaram por meio de levantamento de dados de um abatedouro em que em um total de 

41.865.642 aves abatidas 31,71% das carcaças foram condenadas. 

Teve menor relevância nesse trabalho as aves condenadas devido à contaminação total 

(1,57%), caquexia (0,08%) e septicemia (0,01%). Esses dados corroboram com trabalho de 

Nepomuceno et al. (2017) em que a contaminação total representou 4,96%, já caquexia e 

septicemia não foram encontradas. 

Este trabalho trouxe a oportunidade para adquirir um olhar mais crítico sobre a produção de 

aves de corte, sendo valoroso a adequada atenção ao manejo e sanidade durante todo o processo de 

produção, com o objetivo de reduzir as perdas econômicas e manter os padrões  de  qualidade,  

garantindo produto final isento de qualquer alteração física e química para os consumidores. 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A porcentagem total de aves condenadas ao abate foi de 0,16%. As principais causas das 

condenações de carcaças de frangos de corte em matadouro-frigorífico no período de julho a agosto 

de 2017 foram o aspecto repugnante da carcaça (74%). A evisceração retardada, a escaldagem 

excessiva e a má sangria foram causas de condenação das aves que poderiam ser evitadas, pois 

provavelmente ocorreram devido a erros técnicos.  

Essas condenações geram prejuízo econômico para o produtor, estabelecimento e enfraquece 

a cadeia de produção avícola.  A ascite (2,09%), a contaminação total (1,57%), a caquexia (0,08%) 

e a septicemia (0,01%) foram as causas de condenações que representaram os menores percentuais 

nesse período de estudo.  
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